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It Dá denominação de Travessa Aristides Joaquim Timoteo a
Tràvessa existente em Mesquita, ~este Município' n
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.J ~mº~ 4- cU~!

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~
çao.

Art. 19 - Passa a .denominar-se·' Travessa Aristides Joaquim
Timôteo a travessa existente ém Mesquita , com i~ício na

Rua Magno de Carvalho; 784, com 100 (cem) metros de exte~
são.
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